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 Aviso n.º 2410/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que o trabalhador Luís 
Miguel Pimpão Barreiros foi integrado no mapa de pessoal da Secretaria-
-Geral do Ministério das Finanças, ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, e celebrou contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, na carreira 
e categoria de assistente técnico, ficando posicionado na 1.ª posição re-
muneratória e no nível remuneratório 5 da Tabela Remuneratória Única, 
a que corresponde a remuneração mensal de €683,13, com produção de 
efeitos a 29 de agosto de 2017.

6 de fevereiro de 2018. — O Secretário -Geral -Adjunto do Ministério 
das Finanças, Adérito Duarte Simões Tostão.
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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Saúde

Despacho n.º 1853/2018
Apesar do esforço que tem vindo a ser feito no âmbito do recruta-

mento de pessoal médico, são, ainda, notárias as carências deste grupo 
de pessoal, em particular no que respeita a algumas especialidades, 
nomeadamente no âmbito da rede de prestação de cuidados de saúde 
primários, como sucede com a Medicina Geral e Familiar.

Neste sentido, com o principal objetivo de reforçar a capacidade 
do Serviço Nacional de Saúde, através da alocação dos recursos hu-
manos necessários, neste caso, de pessoal médico, o Decreto -Lei 
n.º 24/2016, de 8 de junho, veio instituir, para vigorar durante um 
período transitório de três anos, um regime excecional que permita 
a suficiente agilidade no âmbito do procedimento concursal, com 
vista ao recrutamento dos médicos especialistas que, tendo realizado 
e concluído o internato médico, não sejam titulares de uma relação 
jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente constituída 
com qualquer serviço, entidade ou organismo do Estado, incluindo o 
respetivo setor empresarial.

Assim, face à premência de que se reveste a contratação de médicos 
na área profissional de medicina geral e familiar, nomeadamente, os que 
concluíram a respetiva formação médica especializada na 2.ª época de 
avaliação final do internato médico de 2017, entende -se que, nos termos 
e para os efeitos previstos no acima mencionado Decreto -Lei n.º 24/2016, 
de 8 de junho, devem desde já ser criadas as condições que permitam o 
recrutamento dos médicos especialistas aqui em causa.

Assim, importando proceder à abertura do correspondente procedi-
mento concursal para contratação dos médicos integrados na área de 
medicina geral e familiar que se encontram atualmente sem uma relação 
jurídica por tempo indeterminado, incluindo médicos que adquiriram 
o grau de especialista na 2.ª época de 2017, e sem prejuízo do disposto 
no n.º 6 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação 
conferida pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, ao abrigo do disposto 
nos artigos 120.º e 123.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, 
determina -se o seguinte:

1 — No que respeita à área de medicina geral e familiar fica o Minis-
tério da Saúde autorizado a desenvolver procedimento concursal simpli-
ficado, nos termos e para os efeitos previsto no Decreto -Lei n.º 24/2016, 
de 8 de junho, tendo em vista a constituição de 110 relações jurídicas 
de emprego, mediante celebração de contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, por parte de órgãos ou serviços 
abrangidos pelo âmbito de aplicação objetivo da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, ou contrato de trabalho sem termo, no caso dos 
serviços e estabelecimentos de saúde integrados no setor empresarial 
do Estado.

2 — Quando aplicável, e na medida em que a celebração de contratos 
individuais de trabalho sem termo, no caso dos serviços e estabele-
cimento de saúde integrados no setor empresarial do Estado, possa 
representar um aumento do número de trabalhadores e do número de 
gastos com pessoal registados em 31 de dezembro de 2017, é dispen-
sado o cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 124.º do 
Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março.

15 de fevereiro de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — Pelo Ministro da Saúde, Fernando Manuel 
Ferreira Araújo, Secretário de Estado Adjunto e da Saúde.
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 Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Saúde

Portaria n.º 118/2018
O Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., pretende proceder 

à aquisição de reagentes para hematologia, celebrando o correspondente 
contrato pelo período de três anos, pelo que é necessária autorização 
para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., autorizado 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 409.500,00 EUR 
(quatrocentos e nove mil e quinhentos euros), a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor, referente à aquisição de reagentes para hematologia.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 136.500,00 EUR, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;
2019: 136.500,00 EUR, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;
2020: 136.500,00 EUR, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.

8 de fevereiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 2 de janeiro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.
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 Portaria n.º 119/2018
O SICAD — Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 

e nas Dependências necessita de proceder à atribuição de financiamento 
público a pessoas coletivas privadas sem fins lucrativos, no âmbito do 
Programa de Respostas Integradas, celebrando, para o efeito, um con-
trato de atribuição de financiamento público ao Centro de Acolhimento 
de Alcântara, nos termos e ao abrigo da Portaria n.º 27/2013, de 24 de 
janeiro, e nos termos do regime de atribuição de apoios financeiros 
pelo Estado, através dos serviços e organismos centrais do Ministério 
da Saúde e das Administrações Regionais de Saúde, a pessoas coletivas 
privadas sem fins lucrativos, estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 186/2006, 
de 12 de setembro.

Considerando que este contrato é celebrado pelo período de 17 meses, 
é necessária autorização para a assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela Se-

cretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º 
da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o SICAD — Serviço de Intervenção nos Comportamentos 
Aditivos e nas Dependências autorizado a assumir um encargo plurianual 
até ao montante de 554.579,83 EUR (quinhentos e cinquenta e quatro 
mil, quinhentos e setenta e nove euros e oitenta e três cêntimos), isento 
de IVA, referente à celebração do contrato de atribuição de financiamento 
público, no âmbito do Programa de Respostas Integradas ao Centro de 
Acolhimento de Alcântara.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 326.223,45 EUR;
2019: 228.356,38 EUR.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do SICAD — Serviço de Intervenção nos Compor-
tamentos Aditivos e nas Dependências.

8 de fevereiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 2 de janeiro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.
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